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C O PIA 

LEI 1\'ill::ERO 621 

~e 4 de dezembro de 1)57 

Autoriza o r,;unicípio a CO!l'prs.r. 4 (quatro) 
ônibus-diessel para transporte de passa -
geiros e dá outras providências. 

A Câlc::ARA EUIHCIIAL DE ARARAQUAilA, ::Cstetdo de 
~3.o :::·aulo, decreta, e eu, Pedro Farão, na qu:c.lidade ele seu I're
si~ente, ·procul~o nos t~rmos do artiJO 38, parágrafo 3D, ela Lei 
jstadual número 1, r~e lG de seteml1ro de 1947 - J"ei r-,· _-ânica dos 

~ :u:üc Ípios, a C é• .~ü::lte lei: 

Artigo lº - ?ica o Senhor Fre.Cei to :u~ücipal 
2utorizad o a c o:.:prar de fabricante nacional, idôneo e es"~eciali 
zado, 4 (quatro) ônibus-diessel, para o iní6io ao scrvi~o de 
trans1corte urbano de passageiros no distrito da sé c: e do l.m:icí
pio, até o ligite de Cr$5.000.000,00 (cinco milho~s ~e cr~zei -
ros). 

Arti~o 2º - A :'i:1 de atender as '~:<:_ Sc::1s ini 
ciaio da compra, Zica aberto na Diretoria de ?inanr;.co e ~;ontabi 

lirlade da f:::·e:':'e itura r:.unic ipal, um crédito especial no valôr de 
-::r$1.200,000,·00 '(uo milhao e duzentos mil cruzeiros), que será
coberto com a ::·encl a produzida pelo próprio serviço de tr2.nspor-
te. 

fará~rafo único - Para atender ao crédito a
iJerto no presente artigo, o Senhor :::·refeito J,:unic ip2.l pocierá 
roceder a co:<r-c·~ente operação de crédito, 

Artic:;o 3 º - llsta lei entrará em vic;ôr na dá
ta c.le sua pública.]ao, revogadas as disposições em contrário. 

r;'cit:nra r.:unici:::·••l c'e Araraquara, aos 4 (quatro) dias do mês de 
clezer~ro do ano ~e 1957 (mil, novecentos e cincoenta e sete). 

DR :L'~llRO MARÃO 
-Presidente-

=:-ú1Jlicada na :)ecret.'lría da Câgara l.:unicipal de Arare.c~CJ.ara, na 
dáta supra. 

?AULO 1.1ARTINI 
-Chefe da Secretaria-


